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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Saúde, a criação de um Centro
Inclusivo para Atendimento e
Desenvolvimento Infantil – CIADI para
oferecer acompanhamento para
crianças e adolescentes com
transtorno do espectro autista (TEA) e
crianças com trissomia do 21 (T21), a
síndrome de Down.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

- em visita à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, foi possível conhecer o
Centro Inclusivo para Atendimento e Desenvolvimento Infantil (CIADI), uma
experiência pioneira no Brasil no atendimento a crianças e adolescentes com
TEA e Síndrome de Down, oferecendo assistência especializada, humanizada e
multidisciplinar;
 
- o CIADI tem como objetivo promover a inclusão, reabilitação e desenvolvimento
integral desses pacientes, por meio de uma equipe multiprofissional;
 
- o centro também desenvolve ações de sensibilização da sociedade,
capacitação de profissionais e intercâmbios com instituições públicas e privadas,
multiplicando boas práticas de inclusão;
 
- a implantação de um CIADI em Santa Catarina seria um marco na assistência à
saúde infantil, garantindo acesso a tratamentos especializados, melhoria na
qualidade de vida e inclusão social das crianças e adolescentes atendidos; e
 
- é dever do Estado assegurar políticas públicas eficientes que promovam
equidade no acesso à saúde e desenvolvimento humano,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Saúde, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a criação de um
Centro Inclusivo para Atendimento e Desenvolvimento Infantil – CIADI para
oferecer acompanhamento para crianças e adolescentes com transtorno do
espectro autista (TEA) e crianças com trissomia do 21 (T21), a síndrome de
Down. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.
 

Sala das Sessões, 11/07/2025
 

Deputado Neodi Saretta



ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Neodi Saretta, em
11/07/2025, às 15:25.


